LEI Nº 1.995/2010
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar emergencial e temporariamente, 17 Visitadores, 01 Digitador e 02 Monitores para atuarem no Programa Primeira Infância Melhor – PIM – e dá outras providências.



PEDRO EVERLING, Prefeito Municipal de São Miguel das Missões, RS, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal.



FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte:


LEI:


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar emergencial e temporariamente 17 (dezessete) Visitadores, 1 (um) digitador e 02 (dois) monitores para atuar no Programa Primeira Infância Melhor – PIM – previamente selecionados e capacitados nos termos estabelecidos no Programa do Governo Estadual.


Art. 2º - As contratações serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos aos contratados:


I – Regime de trabalho com carga horária semanal de 40 (quarenta horas);


II – Vencimento mensal no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para todos os contratados;

III – Inscrição em sistema oficial de previdência social;


IV – Gratificação Natalina proporcional e férias proporcionais ao fim do contrato.


Parágrafo Único – As contratações com base nesta Lei ocorrerão após a realização de processo seletivo nos termos da legislação em vigor e após ter sido o candidato submetido a curso de capacitação no qual seja considerado apto. 

Art. 3º - O prazo de vigência dos contratos efetuados com base nesta Lei será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado uma vez por igual período.


Parágrafo Único – Havendo a extinção do Programa PIM, no âmbito do Município, os contratos celebrados com base nesta Lei deverão ser previamente rescindidos.


Art. 4º - As contratações efetuadas com base nesta Lei ficam vinculadas as condições e a vigência do Programa Primeira Infância Melhor – PIM – no âmbito do Município. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão as contas de dotação orçamentária própria.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES, RS, em 14 de dezembro de 2010.

PEDRO EVERLING

Prefeito Municipal
